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PORTARIA Nº 141/2023                                               

Teixeira-PB, 10 de outubro de 2023.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE TEIXEIRA – ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições e competências legais, de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Art. 66, 

incisos VI e IX, e Art. 13 e anexo I, da Lei nº 18/01 de 

03 de Novembro de 2001, e de acordo com a Lei 

Complementar nº 002, de 22 de Janeiro de 2009. 

RESOLVE:  

Art. 1ª – DESIGNAR o Sr. JONAS 

CAVALCANTE DE SOUSA, CPF: 090.610.154-99, 

para responder pela Coordenação Municipal de 

Defesa Civil, neste município de Teixeira-PB.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, onde revogam as disposições em 

contrário.  

Teixeira-PB, 10 de outubro de 2023. 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. Gabinete do 

Prefeito. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

EDITAL Nº 001/2023 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE GESTÃO 

ESCOLAR 

RETIFICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Teixeira, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, da Lei 

nº 461, de 13/09/2022, e item 7.4 do Edital nº 

001/2023, de 28/09/2023, publicado no Diário Oficial 

do 28/09/2023,torna público a presente retificaçãodo 

Edital do acima, que trata do Processo Seletivo de 

escolha dos Diretores Escolares. 

Considerando que o item 2.3 do presente Edital está 

em desacordo com o §3º do art. 3º da Lei nº 461, de 

13/09/2022; 

Considerando que o Edital nº 001/2023 deve 

regulamentar o disposto na Lei nº 461, de 13/09/2022, 

no que trata do Processo Seletivo de escolha dos 

Diretores Escolares, e que no §3º do art. 3º desta lei 

define claramente que “...só poderá ser nomeado para 

ocupar o cargo ou função de administrador escolar 

pessoa que pertença ao quadro  

 

 

efetivo e/ou suplementar do município, desde que 

atenda aos requisitos deste artigo e do art. 8º desta 

Lei.”; 

Considerando que o Edital nº 001/2023 define em seu 

item 7.4 que “... Incorporar-se-ão a este Edital, para 

todos os efeitos, quaisquer informações 

complementares, retificações e ou erratas relativas a 

este processo de seleção que vierem a ser publicadas 

pela Prefeitura de Teixeira”; 

Considerando que os atos publicados devem seguir 

aos princípios constitucionais do art. 37, e quando 

eivados de erros devem ser retificados; 

Considerando por fim que se deve retificar os atos 

públicos, para que os mesmos atendam aos ditames 

legais, resolve publicar a presente retificação, 

referente ao item 2.3 do Edital nº 001/2023, de 

28/09/2023, publicado no Diário Oficial do 

28/09/2023, o qual está em desacordo com o §3º do 

art. 3º da Lei nº 461, de 13/09/2022, nos termos a 

seguir. 

1. O item 2.3, doEdital nº 001/2023, de 28/09/2023, 

publicado no Diário Oficial do 28/09/2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“2.3. Poderá participar do processo seletivo de escolha 

dos Gestores Escolares (diretores e diretores 

escolares adjuntos) para as Unidades Escolares do 

Município de Teixeira pessoa que pertença ao quadro 

efetivo e/ou suplementar do município, desde que 

atenda aos requisitos da Lei nº 461, de 13/09/2022.” 

2.Ficam inalteradas todos os demais itens e subitens 

do Edital nº 001/2023, de 28/09/2023, publicado no 

Diário Oficial do 28/09/2023 

3. Para os fins do disposto no item 6.1doEdital nº 

001/2023, de 28/09/2023, publique a presente 

retificação no Diário oficial da Prefeitura Municipal 

de Teixeira, por meio do site oficial: 

www.teixeira.pb.gov.br 

Gabinete do Prefeito de Teixeira/PB, em 10 de 

outubro de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO 

PROCESSO SELETIVO 

 

EDITAL Nº 001/2023 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE GESTÃO 

ESCOLAR 

RELATÓRIO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

EDITAIS 

 

 

 

PORTARIAS 

 

 

 

http://www.saovicentedoserido.pb.gov.br/
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1 2 3 4 

1 EVÂNIA 

MARCELIN

O DIAS 

NOVO 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

2 JANETE 

MACHADO 

DE SOUSA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

3 LUCIANA 

SUZIER 

NUNES 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

4 LUZIA 

NADJA DE 

OLIVEIRA 

AMORIM 

CARNEIRO 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

5 LUZINEIDE 

DE SOUSA 

AMORIM 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

6 MAGNA 

LÚCIA DE 

SOUZA 

PEREIRA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

7 MARGARET

E PEREIRA 

DE LIRA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

8 MARIA 

ADRIANA 

SOUZA 

PEREIRA 

LEITE 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

9 MARIA DAS 

GRAÇAS 

SIMÕES 

PASSOS 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

10 MARIA DO 

ROSÁRIO 

ROCHA 

NUNES 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

11 MARIA DO 

SOCORRO 

MONTEIRO 

DE LIMA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

12 MARIA 

MADALENA 

DE SOUZA 

ROCHA 

MARQUES 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

13 MARIA 

SÔNIA 

LEITE 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

14 NEREIDE 

MARIA 

DIAS ALVES 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

15 RIVANDRA 

SANTOS DE 

LIRA 

BATISTA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

16 RITA DE 

CÁSSIA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

SILVA 

SAMPAIO 

MARTINS 

17 SUERLEIDE 

PEREIRA 

OLIVEIRA 

DE 

ALMEIDA 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

O

K 

 

Teixeira/PB, em 10 de outubro de 2023. 

MARILEIDE GUEDES JUSTINO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 01.186/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEIXEIRA 

CONTRATADO: EMPRESA DE RECEBIMENTO 

DE RESÍDUOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA - 

ERSEL LTDA, CNPJ nº 44.720.380/0001-04 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

acrescer na clausula terceira do contrato nº 

01.186/2022, datado de 02 de setembro de 2022, o 

valor de R$ 7.129,45 (sete mil, cento e vinte e nove 

reais e quarenta e cinco centavos), correspondente ao 

percentual do contrato aproximadamente em 25%, 

passando o valor mensal a R$ 35.648,83 (trinta e 

cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais  e oitenta 

e três centavos), perfazendo o valor total do contrato 

de R$ 427.785,96 (quatrocentos e vinte e sete reais, 

setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis 

centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fulcro no que 

faculta o Artigo 65, inciso I, alínea “b” § 1º da Lei nº. 

8.666/93 atualizada e com previsão na cláusula 

décima sexta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 05 de setembro de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 

026/2023 LEI N. 14.133/ 

OBJETO:Contratação emergencial de serviços de 

locação de caminhões tipo pipa com capacidade 

mínima de 7.000 litros, com motorista, visando 

realizar fornecimento provisório de agua potável na 

zona urbana do município, para atender o convenio nº 

0005/2023 firmado entre a Secretaria de Estado 

Infraestrutura e dos Recursos Hídricos-SEIRH, 

através da Gerencia Executiva da Defesa Civil, 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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distribuindo nos pontos indicados pela secretaria 

requisitante do município, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência 

LICITANTES VENCEDORES: 01- James Batista 

Almeida, inscrito no CPF nº. 033.327.224-25, 

vencedor do item 01, no valor mensal de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais),perfazendo o valor global 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 02- José 

Evangelista Silva, inscrito no CPF Nº 046.437.934-22, 

vencedor do item 02, no  valor mensal de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais), perfazendo o valor global 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);03- Pedro Ivan 

dos Santos Alves, portador do CPF: 052.653.184-37, 

vencedor do item 03, no valor mensal de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais), perfazendo o valor global 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 180.000,00 (cento e 

oitante mil reais) 

Teixeira – PB, 19 de setembro de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 

TERCEIRO ADITIVO  

CONTRATO Nº 01.173/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEIXEIRA 

CONTRATADO: TORRE CONSTRUÇÃO E 

CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI, 
CNPJ nº 29.050.310/0001-00. 

OBJETO:O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alterar na clausula segunda do contrato nº 

01.173/2022, do dia 03 de agosto de 2022, para 

realizar prorrogação da vigência do prazo do contrato 

para mais 7 (sete) meses, iniciando em 11 de outubro 

de 2023 a 11 de maio de 2024. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da 

execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento Anual 2023, 

Recursos Ordinários/CONVENIO GOVERNO DO 

ESTADO PARAIBA Nº 0516/2021 – Na Unidade 

Orçamentária: 02.150 Secretaria de Educação 

Classificação funcional: 12 365 1001 1031 

Estruturação da Rede Municipal de Educação Infantil; 

15710000 Transferências do Estado referentes a 

Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Educação; 4490.00 Aplicações Diretas; 000833 

4490.51 99 Obras e Instalações 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 58 c/c 57, 

inciso I, § 2º da Lei nº. 8.666/93atualizada. TOMADA 

DE PREÇOS Nº 003/2022. 

DATA ASSINATURA:10 de outubro de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO TERMO RESCISÃO  

CONTRATO Nº 01.188/2023 

FORNECEDOR:VERIDIANO BATISTA JUVINO, 

inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoa física – 

CPF: sob o nº.397.208.964-34, RG: sob nº 3.001.152. 

OBJETO:  RESCISÃO AMIGAVEL ao Contrato nº 

01.188/2023, oriundo daChamada Publica NLLC nº 

001/2023, de comum acordo entre as partes. 

FUNDAMENTO LEGAL:Artigo 138, inciso II, 

parágrafo 1º da Lei nº 14.133/21 e clausula oitava do 

contrato original. 

DATA DE ASSINATURA: 01 de setembro de 2023. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA – PB 

Administração 

 

Wenceslau Souza Marques- Prefeito 

Francisco Jarbas Pereira de Oliveira – Vice-Prefeito 

Gabinete do Prefeito 
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